
 

 

ATA DA REUNIÃO  

ORDINÁRIA  

04 DE MARÇO DE 2026 

 

Aos dias quatro do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis, às quinze horas da 

tarde, nos reunimos na Sala de Reuniões da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 

localizado na Avenida São Paulo, nº 100, bairro Estados (Parque Verde), Fazenda Rio 

Grande, para a realização da reunião extraordinária do Conselho Municipal de Defesa do 

Meio Ambiente – CODEMA. Iniciamos a reunião com a palavra o Sr. Luiz Cesar dos Santos, 

Presidente do CODEMA, que agradeceu a presença dos membros e apresentou as pautas 

do dia: 1. Atuação do CODEMA como órgão recursal; 2. Uso de recurso do  Fundo 

Municipal de Meio Ambiente (FMMA) para aquisição de sacolas do Programa Troca Verde; 

3. Uso de recursos do FMMA para locação de máquinas para limpeza de terreno e 

terraplanagem da Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SMMA); 4. Informes gerais. 

Primeira pauta da reunião: atuação do CODEMA como órgão recursal. Com a palavra, o Sr. 

Leonardo Marcondes, que explanou a respeito do Código de Conduta Ambiental do 

Município, o qual padroniza os procedimentos da Administração Pública relacionados à 

aplicação de multas decorrentes de condutas ilícitas previstas na legislação ambiental 

municipal. Informou que o Código de Conduta Ambiental (Lei Municipal nº 1.896/2025) 

recebeu essa denominação por integrar e reunir diversas legislações que anteriormente 

estavam dispersas, unificando e padronizando os procedimentos administrativos. Todas as 

dúvidas relacionadas ao tema foram esclarecidas e, após análise do documento por todos 

os membros presentes, foi aprovado por unanimidade que o CODEMA passe a atuar como 

órgão recursal referente à Lei Municipal nº 1.896/2025, que institui o Código de Conduta 

Ambiental de Fazenda Rio Grande. Próxima pauta da reunião: uso de recursos do Fundo 

Municipal de Meio Ambiente (FMMA) para aquisição de sacolas do Programa Troca Verde. 

Com a palavra, a Sra. Leidiana de Siqueira, que relatou que atualmente o Programa Troca 

Verde é a melhor ação de educação ambiental desenvolvida no município. Informou ainda 

que o reinício do Programa não possui previsão, considerando que o processo de licitação 
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para aquisição de sacolas foi aberto em julho de 2025, mas não teve o desenvolvimento 

esperado. Sugere-se ao CODEMA a utilização do valor de R$ 7.450,00 (sete mil, 

quatrocentos e cinquenta reais) para a contratação de empresa para fornecimento de 

sacolas oxibiodegradáveis destinadas ao Programa Troca Verde, na modalidade Dispensa 

Eletrônica. Após esclarecimento de todas as dúvidas e questionamentos relacionados ao 

tema, foi aprovado por unanimidade o uso de recursos financeiros do Fundo Municipal de 

Meio Ambiente para a aquisição de sacolas destinadas ao atendimento do Programa Troca 

Verde no ano de 2026. Próxima pauta da reunião: uso de recursos do FMMA para locação 

de máquinas destinadas à limpeza de terrenos e à terraplanagem da SMMA. Com a 

palavra, o Sr. Rafael Campaner, Secretário Municipal de Meio Ambiente. Atualmente a 

demanda de limpeza de terreno é uma das maiores e importantes atuações para garantir 

saúde e qualidade de vida aos moradores. Ressaltou que, diante do crescimento de novos 

loteamentos, torna-se necessária a contratação de empresa especializada para locação de 

máquinas, visando atender à demanda existente. Destacou ainda que, embora exista 

aplicação de multas e aumento das taxas relacionadas à manutenção de terrenos, parte dos 

proprietários dos terrenos ainda não possui a devida consciência ambiental para manter os 

terrenos limpos, sem mato e sem descarte irregular de resíduos. Após esclarecimento de 

todas as dúvidas e questionamentos relacionados ao tema, foi aprovado por unanimidade o 

uso de recursos financeiros do Fundo Municipal de Meio Ambiente para a locação de 

máquinas destinadas à limpeza de terrenos e à terraplanagem da Secretaria Municipal de 

Meio Ambiente.Última pauta: informes gerais. Com a palavra, o Sr. Luiz Cesar, Presidente 

do CODEMA, que informou que a oficina de grafite, desenvolvida em parceria com a Itaipu 

Binacional, não será mais realizada no muro da Associação de Catadores Comunidade 

Unidade – FRG. Isso ocorre devido ao fato de que o contrato de locação do barracão 

possivelmente não será renovado, o que poderia comprometer a permanência do trabalho 
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artístico no local por um prazo mais longo. Diante disso, o Sr. Leonardo Marcondes está 

realizando tratativas para buscar autorização dos proprietários de um muro localizado em 

frente ao Parque Verde, o que poderá proporcionar maior visibilidade ao trabalho, além de 

fortalecer a mensagem de educação ambiental. Demais demandas poderão ser trazidas no 

grupo de whatsapp, onde atualmente os membros já estão presentes. Sem mais, às 16 

horas e 10 minutos encerramos a nossa reunião e esta ata, que vai por mim assinada e 

pelo Presidente. Todos os membros presentes declaram-se cientes, com assinaturas na 

lista de presença em anexo a esta Ata. 

 

 

 

 ___________________________                              ___________________________  
           Leidiana de Siqueira                                                  Luiz Cesar dos Santos 
             Secretária da Ata                                                    Presidente do CODEMA 

 

 

 
 










